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·PREFEITURA nAUNICIPAL o·E AGUDO~ . 

j 
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·: ·, 

. LEI Nó 4.61t:· DE 27 DE MARCÓ'DE. 2.014 ... 
"AUTORIZA •· O- CHEFE DO PODER 

: -.-~ EXECUTÍVÓ' A CELEBRAR . CONVÊNIO 
COM · A ·.FUNDAÇÃO. 

1
ASTRONAUTA. 

-·· MARCOS _ PONTES ~- . ASTROPONTES, . .. 
. PARA A: RE~LIZAÇÃo·· DA ~ OLIMPÍADA · - . 

· CIENTÍFICA· ASTRO'PONTES ..;- ETAPÀ -DE
AGUDOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

,· \ ' 
• -.,, I. r ) ~ < ' .- - .. ~ .... • 4 • I • I ' ' I •, -

.. , . . . . ··• EVERTON.OCTAVIANJ, Prefeito Mu_nicipal de Agudos, Estádo · 
.d~ · São Paulo; no usó · de suas atribúições legais·, faz saber . que a: Câmara 

. ·Municipal, aprovou, e ele sanciona é-promulga a seguinté Lei: · _, · ·,. . i 
I . I'" • • • 

.. / 

' ' 
' .. • ' ~ # ', ..... i - ' ' ~ ' ,l - • • .. - f' •. ;_ ·, ':· ' • . .-

' .. ·- Art. -1°,.:. Fie~ o-Poder Executivo,. por intermédio âa Secretaria : · · 
de Educação, autorizado a celebrar_ termo de Convênio com Funaação Astronauta _ 
Marcos Pontes para·a ·realização dá'Oiimpíada Científica .Astropontes..:.. Etapa',de -

. \ ' .· ' . 
Agudos' voltado aos alunos das escolas da Rede Múriicipal e Particular de Ensino. ·_ . 

. -"' . · .. · ... " 

. Art.' 2° · ~- Fi~a ·. o Poder ·Executivo·- autorizado: .à . tomar as 
· providênCias necessárias a sua . participação· ·no <convênio,. dis-ponibilizando 
recursos· econômicos e financeiros próprios no :válor: estimado de R$ 30.00ó,oo 

· (Trinta mil reai~). ··~ ' · · · · _ . · · · · ~ · .. 
•. 

I. 

. I 

;-

Art. 3° -.Fica o Poder Executivo autorizado~ a firmar· o-s· termos 
aditivos e de ratificação que ~e fizerem necessários à consecução dos' objetivos dÓ ;-

'convênio autorizado por esta lei, desde que sua finalidade não seja desvirtuada. ' 
- \ ' . . ' ' . "' . . ' . 

I' 
) •' •• • I • 

. , . . . - ' - Art. 4° - As despesas decorrentes deste convênio' correr~ o por 
conta de dotação orçamentária própria· do orçamento vigente~. - · 

' -

' 1.-' 

'! . 
• r 

· __ .- Art. 5° - Ésta l~i ·entrará ~m vigor ~a dàta de sua pubHcação .. 
-'. ' i ' . 

... '-
·~- Prefeitur udos, 27 de· marÇo de 2~014.· 
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. , -'· " ' .,, 
l ' ' ( . 

. ·.Praça Tiradentes, 650. Centro~ Agudos. SP. CEP .17120·000 ·Fone: (14) 3262·8500 I Fax: _3262~8528 • e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br. · 
. . ' . . ' ' ' ' ' ( i ' ·: . ' : ' . " " ' 
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